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TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO Nº 828 DE 2024 

 
OBJETIVO: Contratação de empresa especializada, para disponibilização de licença de uso de 
software, destinado ao controle de todas as atividades administrativas legislativas desde gestão 
interna como externa, realizadas pela Câmara Municipal de Apiaí. 

 
JUSTIFICATIVA 
O presente Termo de Referencia tem por objetivo a contratação de empresa especializada na 
área da tecnologia da informação, para locação de software totalmente WEB, com versão em 
aplicativo APP, para consultas públicas, compatível com Android e IOS, tablets individuais e 
sistema eletronico de registro e exibição de votação, e uso da palavra por vereadores, tramitação 
de processos e consultas, protocolos e demais funcionalidades que , nos remeterá ao que existe 
de mais moderno no controle dos processos legislativos,visando a redução de papel, pautado a  
ECONOMICIDADE e TRANSPARENCIA dos trabalhos da Camara Municipal de Apiaí. 
Agregado a isso, a futura empresa contratada, através  do software disponibilizado, deverá 
realizar os serviços de transmissão das sessões plenárias desta Camara, por meio das redes 
sociais-FACEBOOK, INSTAGRAN E YOUTUBE, tudo isso para obtenção da transparencia 
das atividades desenvolvidas nesta Casa Legislativa, momento em que toda população terá das 
pautas, discursos, votações e tantos outros procedimentos realizados nas sessões plenárias desta 
Casa de Leis. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
Os serviços serão executados no prazo de 12 meses, iniciados a partir da sua assinatura, podendo 
o contratro ser prorrogado por igual período a critério da Adminstração. 
 
CARACTERIZAÇÃO GERAL DO SISTEMA 
 
O sistema pode ser composto por módulos desde que atenda aos requisitos de funcionalidades 
e que estejam no mesmo ambiente tecnológico conforme descrito neste anexo e que sejam 
fornecidos por um único proponente não sendo permitidos softwares sublocados de terceiros, 
exceto em casos previstos neste termo. 
Em qualquer dos casos os módulos devem ser integrados entre si e trocarem informações 
conforme solicitado neste instrumento, exceto aqueles com especificações distintas descritas 
neste termo; 
Todas as URL’s de acesso ao sistema e vínculos de links em documentos devem 
obrigatoriamente ser com o domínio oficial da Contratante, sendo vedada a  
 
possibilidade de apontar para diferentes URL’s ou IP’s a fim de assegurar a autonomia do 
conteúdo produzido mesmo após o término da vigência contratual com o fornecedor bem como 
em observância à legislação. 
O sistema deverá permitir ao usuário a autenticação com login e senha do sistema e credenciais 
Gov.br; 
 
O sistema deve possuir recursos, que possuam funcionalidades relativas à gerência dos módulos 
previstos no OBJETO, entre outras solicitadas neste termo. 
O processo de disponibilização dos módulos do sistema nas estações de trabalho deverá ser 
efetuado de forma padronizada e parametrizada, onde a criação e configuração dos valores de 
acesso aos bancos de dados deverão estar embutidas nas aplicações; 
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Deve ser desenvolvido seguindo os princípios de acessibilidade preconizados pela Lei Federal 
de acessibilidade (Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000), que estabelece normas gerais e 
critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida e dá outras providências; 
Deve ser desenvolvido seguindo os princípios da Lei de transparência e Lei de Acesso à 
Informação (Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011); 
O sistema deve atender as funcionalidades exigidas neste termo. 
7[ 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. VALOR 
MENSAL E 
ANUAL 

01 Licença de Uso do Software 01  
02 Contratação de empresa especializada em 

licença de uso de software legislativo 
administrativo. Em um sistema integrado 
para processo legislativo eletrônico e 
digital em plataforma web, serviços de 
manutenção corretiva, evolutiva e 
adaptativa para atender as necessidades de 
controle das funções da Casa Legislativa, 
consulta pública na internet, tramitação de 
processos, Integração com o Poder 
Executivo, Sistema de Votação 
Eletrônica, assinatura de documentos 
digitalmente, protocolo, site, migração e 
conversão de dados, suporte,  

26  

03 Serviços de Treinamento presencial sob 
demanda 

  

 

Observação: São 11 vereadores e cerca de 15 funcionários para compor o treinamento. 

JUSTIFICATIVA 
 
Justifica-se a compra, considerando as necessidades com a futura implantação do sistema de 
votação eletrônica e acompanhamento de processos regimentais e demais funcionalidades que 
são mudanças necessárias para o bom desempenho nas sessões e facilitando as atividades dos 
parlamentares e promovendo a transparência nos trabalhos legislativos. Qualquer dúvida que 
a empresa venha a ter, favor entrar em contato pelo telefone 015-3552-1569 ou pelo e-mail: 
arquivocmapiai247@gmail.com. 

Prazo de validade da proposta de 30 dias. 

Apiaí, 06 de setembro de 2024. 
 

MICHELE APARECIDA OLIVEIRA DE PONTES 
Responsavel pela Pesquisa de Preços/Membro da Equipe de Apoio do Agente de 

Contratação. 
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